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	E S T A D O   D E  S A N T A   C A T A R I N A

C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   F L O R I A N Ó P O L I S
P A L Á C I O   D I A S   V E L H O



LEI COMPLEMENTAR CMF Nº 007/99 

ALTERA  O ART. 8 DA LEI N 1178/73 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Florianópolis, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 58, §§ 5º e 7º da Lei Orgânica do Município de Florianópolis, promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°  Fica alterado o art. 8 da Lei n 1178/73, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8 Superada a emergência incumbe à Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC:

a) registrar e emitir relatório dos danos causados, individualizando as pessoas e calculando os prejuízos;

b) bens móveis, estacionados ou não em vias públicas, atingidos ou não por fatores naturais, também devem ter suas ocorrências e o respectivo dano registrados pela Comissão Municipal de Defesa Civil;

c) emitir declaração de perdas e danos dos bens móveis e imóveis, conforme registrado na alínea “a” deste artigo;

d) providenciar junto à Comissão Estadual de Defesa Civil - CEDEC, auxílios destinados a avaliar as conseqüências;

e) fornecer relatório à Comissão Estadual de Defesa Civil - CEDEC, solicitando a realização de obras e serviços que, de futuro, atenuem ou evitem as calamidades.”

Art. 2°  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

DOE - 04.11.99

Câmara Municipal de Florianópolis, em 04 de novembro de 1999.

VEREADOR PAULO ÁVILA DA SILVA

PRESIDENTE
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